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Consulente: Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Assuntos Licitação e Contratos Administrativos

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS. DECRETO N' 7.892/2013.
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
VANTAJOSIDADE ECONÔMICA. VIABILIDADE
JURÍDICA. PROCEDÉNClA.

I _ RELATORIO

Cuida-se de Processo Administrativo t" 02512022 - Adesão a Ata de Regisüo de

Precos n" 051/2021 do Pregâo Eletrônico n" 05412021 - Prefeitura Municipal de ComodoroÂvlT, o

qual possui como objeto a "Aquisição de microcomputadores para atender as necessidades das

Secretarias Municipais". conforme solicitação do Prefeito Municipal, Sr. Jose Arimateia Vieira

Alves.

Analisando o processo, tem-se que a justificativa para a referida aquisição baseia-

se na necessidade diária para o desenvolvimento do Município.

A opção pela Adesão à Ata de Registro de Preços se d:i em virtude da

vantajosidade econômica e processual que tal procedimento dií ao Município, haja vista a agilidade

existente na adesâo.

TI - FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico, embora no caso em

apreço possua obrigatoriedade legal na emissão, este possü caráter meramente opinativo, ou seja,

não sobrepôe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo, tendo tlio somente a finalidade
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formar, sugerir providêrftfrltá3"À91é{âCIJôia^ e/ou condutas a seÍem

!...1 Pareceres qdmit?istrotivos sõo mqniíestações de órgõos técnicos sobre ossuntos submelidos à
xu consideroção. O parecer lem cardter mersmente opinqtivo, não vinc ando a Administação
or os parliculares à sua motivqção ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequenle. Jtí
enlõo, o que subsisle como ato odministrativo não é o parecer, mas, sim, o alo de suq aPtovqção,

que poderá rq,esÍir a modalidqde normativa, ordinqtÓria, neSocial ou Punitiva. (MEIRELLES'

2010, p. 1971.

Cumpre anotar que a Lei n' 8.666193, em seu artigo 38, panágrafo unico,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria juridica ou órgão

equivalente do contratante. pam que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que setão firmados entre as partes, in verbis:

Art.38. O procedimento da licilqçdo seni iniciado com a dbertura de processo administqtivo,
devidamenle autuado, protocolado e mtmerado, conlendo q autorização respectiva, a indicação

sucinta de seu objeto e do recarso próprio paro a despesa, e ao qual serão iuntados
oporlunamenle: l-..)
Parágrafo único- As minulas de editqis de licilação, bem como as dos corúralos, acordos,

cowênios ou qjustes devem ser previamente examinadqs e aprwadas por assessoria iurídica da
Ádninislração.

A adoção do pregão como uma espécie de modalidade licitatória se deu através do

advento da Lei Federal n' 10.520/02', tendo o Sistema de Registro de Preços - SRP - Previsto

através do artigo 15 da Lei no 8.666/%2, sendo este regulamentado através do Decreto no

7.89212013, onde prevê que a ata de registro de preços poderá ser aderida por ente/órgão diverso do

órgão participante- desde que comprovada a vantajosidade para tal, conforme o artigo 22 do referido

f)ecreto- in verhis:

I Institui. no âmbito da Uniâo. Estados. Distrito Federal e Municípios, nos termos do aÍ.37, inciso XK. da

Consriruição Federal. modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá

out.as providências.

- § l'r O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.

§ 2! Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, na imprensa oficial.
§.3q O sistema de registro de preços seú regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas
as seguintes condições:
| - seleçào feita mediante concorrência:
Il - estipulaçâo prévia do sistema de controle e atualizaçâo dos preços registrados;
lll - \ alidade do registro não superior a um ano.
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praticadas pela Administração Pública, como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles, rn

verhis:
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Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a atâ de registro de preços, durante sua
vigência. poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que
nào tenha participado do cename licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
b\ i" Os órgãos e entidades que nào paniciparam do registro de preços, quando desejarem fazer uso
da ata de registro de pÍeços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestâção sobre
a possibilidade de adesão.

A adesão à ata de registro de preços, conforme o brilhante doutrinador Jorge

lilisses Jacoby Femandes" possui como fundamento lógico, a oportunidade de deixar de repetir um

processo licitatório oneroso. lento e desgastante, quando já se há registrada uma proposta mais

vantajosa para a aquisição de bens ou prestação de serviços que se necessita.

Quando há a adesão de uma ata de registro de preços, o órgão gerenciador _lá

possui as informações necessárias acerca do desempenho da empresa contratad4 no que tange a

execuçâo do objeto, reduzindo os riscos de uma prestação ineficiente.

Analisando-se o processo administrativo, se vê que a Administração pública

Municipal solicitou a adesão à ata de registro de preços através do oficio n'07012022, tendo sido

esse anuído pelo órgão participante, preenchendo, portanto, os requisitos necessários para a adesão

à aÍa.

Compulsando o processo administrativo in tela, se vê que a ata de registro de

preços na qual o Município visa a adesão de um item, sendo este registrado sob o valor de R$

i.055.600,00 (unr milhão, cinqüenta e cinco mil e seiscentos reais).

O Município demonstrou interesse em aderir o importe de R$ 267.960,00

(duzentos e sessenta e sete mil, nôvecentos e sessenta rcais), estando, portanto, dentro do parâmetro

máximo a ser aderido.

Dentre os quesitos a serem analisados encontra-se a demonstração da

vantajosidade da contratação por adesão, a qual fora demonstrada através de orçamentos e

balizamento público.

. Analisando o processo administraúvo, se vê que a adesão à presente ata de

registro de preços encontra-se mais vantajosa à Administração Públic4 uma vez que os valores

apresentados restaram inferiores à outms contratações possíveis para tal objeto.

Quanto à minuta da ata de registro de preços, tem-se que esta também encontra-se

perfeitamente nas ciáusulas necessárias ao contrato administrativos, previstas no artigo 55 da Lei n"

8.666,93:
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Árt. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que eslabeleçam:
I - o ohjeto e seus elementos característicos;
ll - o regime de execução ou aformo defornecimento:
lll-o preço e us condições de pagamento, os critérios, daa-bqse e perioücidade do
reojuttamento de preços, os critérios de atualizaçõo monettiria enie a dqto do adimplernenÍo das
obrigações e a do efe!tuo paganento;
Il: - os prazos de início de etapos de execttçdo, de conclusão, de enlrega, de obsemação e de
recebimenro defrnirh;o, conforme o caso;
t/ - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classiJicação funcional
progrumóticu e da cutegoria econômica;
l"l - as garantias oferecidas para assegurar sua pleno execzção, quando aigidas:
lll-os direitos e as responsabilidades das panes, os penalidades cabíveis e os valores das
multas:
lllll - os casos de rescisão:
lx - o reconhecintento dos direiÍos dq Administração, em caso de rescisão administrqtivs prevista
no art. 77 desta Let:
,\'- as condições de impoúctção, a data e a taxa de cômbio para cotaersão, quandofor o caso;
,\'! - a vinculaçdo ao edital de licitaçõo ou ao termo que o dispensou ou a insigil, ao cotwite e à
pt'oposta do licitonte vencedor;
,YII - a legisloção aplicóvel à execuçdo do contralo e especialmente aos casos omissos:
-\'!ll-a obrigaçã<t do contratado de manter, durante toda a execttção do con raro, em
unpatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
quuliJicaçõo exigid,ts nu licitação.

Desta feita ante o exposto, este Procurador Jurídico signatirio opina

favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n' 02512022 - Adesão à Ata de

Registro de Preços n" 05112021 do Pregão Elerrônico n'o54l2o2l - PREFEITURA MUNICIPAL

DE COMODORO^,ÍT

É o parecer.

Santo Anrônio do Leste - MT, 15 de março de 2.022.
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JOAO PEDRÔ§fIVIOS DE OLIVEIRA
PROCURÂDOR JUÚDICO

OAB/MT n" 26.851/0
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